
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
3º ALINE DE CASTILHO GONCALVES

DOCUMENTOS A ENVIAR–EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior na área de Tecnologia da Informação

ou curso superior completo com pós-graduação em cursos de Tecnologia da
Informação;

 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA DE
INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
63º ANA CLAUDIA BUENO DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

126º LUIS HENRIQUE LOPES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

127º VITOR FERNANDES MELLO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
13º DENISE RODRIGUES DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:
50º LEIDISU MARQUES TAVARES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 15/05/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 12 de maio de 2026PÁG.6
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                 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba – SP – CEP12420-010 
TEL (12) 3550-8960 – e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EXERCÍCIO 2026 

 
Regulamentado pela Lei Federal nº 13.019, de 31 julho de 2014 e suas alterações 

 
EMENDAS IMPOSITIVAS – VIGÊNCIA 2026 

 
 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Saúde da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público. 
 
 
EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 01/2026 (Emenda Impositiva) 
Parceiros: 
 

Secretaria Municipal de Saúde / Associação Pindamonhangaba de Equoterapia 
Cavalgar 

Processo 
Administrativo: 

Nº 8.677/2026 

Objeto:  
 

 
Reabilitação e desenvolvimento integral de crianças com Síndrome de Down. 
 

Valor: 
 

R$ 55.000,00 

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br./justificativa-de-inexibilidade 
 

E-Mail: comadpinda@gmail.com    Comad Pindamonhangaba   @comadpinda

CONSELHO MUNICIPAL                    
POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD

PROCESSO ELEITORAL – GESTÃO 2026–2028

PUBLICAÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES INSCRITAS E CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E POSSE

O Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas (COMAD), no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o edital do processo eleitoral para a Gestão 2026–2028, torna pública a relação das 
representações inscritas:

1. APAMEX – Associação Pindamonhangabense de Amor Exigente
Titular: Anna Caroline Belchior Oliveira
Suplente: Maria Aparecida Pereira

2. Associação Pro Coalizões Comunitárias Antidrogas do Brasil
Titular: Julia Stefanie dos Santos
Suplente: Eliane Prado Marcondes

3. CT Integradas Um Novo Conceito em Saúde Mental LTDA
Titular: Maria Rosa da Silva
Suplente: Rodrigo Gonçalves Junqueira

4. Anjos da Vida Especialista em Saúde Mental LTDA
Titular: Fabricio Carlos Rezende
Suplente: Paulo Rogério Souza de Jesus

5. Faculdade Anhanguera de Pindamonhangaba
Titular: Cintia Dias Marcondes
Suplente: Katia Vanessa dos Santos

6. Conselho Regional de Psicologia – 6ª Região
Titular: Letícia Beltrão Belmiro Nogueira
Suplente: (não informado)

7. Segmento Usuário:
Sem inscrição

A Eleição e Assembleia de Posse da Gestão 2026–2028 acontecerão no dia 26 de maio de 2026, às 9h00, no 
Auditório da Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba.

Na mesma ocasião, será realizada a composição da Mesa Diretora do COMAD, composta pelos cargos de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a) e Vice-Secretário(a).

O evento será aberto ao público.

Atenciosamente

Ana Paula Pedrosa
Presidente do COMAD

Presidente COMAD 

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 022, DE 08
DE MAIO DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário de Administração do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e competências conferidas pelo art. 7º do 
Decreto Municipal nº 6.867, de 30 de maio de 2025 e Portaria Geral 6.726, de 24 de julho de 
2025.

RESOLVE:
Prorrogar o prazo em 06 (seis) meses para conclusão do Processo Administrativo 
Sancionador n° 23.271/2025 em face da empresa a SANITOP COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.710.803/0001-04, para apurar possíveis 
irregularidades no tocante à inexecução do contrato nº 230/2025, Pregão Eletrônico n° 
067/2025, Processo administrativo nº 10.419/2025, com fundamento no Art. 27 inciso 
IV do Decreto nº 6.867 de 2025. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 08 de 
maio de 2026.

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 08 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 3º CICLO (inscritos de 01/04/2026 a 30/04/2026):

Nome do professor Protocolo

Adriana Patrícia Santiago Marcelino 24.312/2026

Ana Carolina Buono Vieira Moya 24.159/2026

Ana Lucia de Oliveira Correa 29.245/2026

Ariane Roberta de Albuquerque Furtado 29.577/2026

Carla Bortoni Garcia da Silva 25.972/2026

Deilayne dos Santos Carvalho 27.737/2026

Elisabete Inês Quintanilha Pereira 30.162/2026

Fabiane Bueno de Camargo 25.009/2026

Gabriela Dos Santos Araujo 27.753/2026

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 30.183/2026

Janice Aparecida Nascimento 28.918/2026

Jose Ricieri Silva Janotti 26.582/2026

Julio Cesar da Silva 27.581/2026

Maria de Lourdes Ferreira 26.963/2026

Marlene Auxiliadora Paes da Costa 29.824/2026

Natália Cristina Santos de Campos 24.759/2026

William Santos Rocha 29.164/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 3º CICLO (inscritos de 01/04/2026 a 30/04/2026):

Nome do professor Protocolo

Adriana Patrícia Santiago Marcelino 24.312/2026

Ana Carolina Buono Vieira Moya 24.159/2026

Ana Lucia de Oliveira Correa 29.245/2026

Ariane Roberta de Albuquerque Furtado 29.577/2026

Carla Bortoni Garcia da Silva 25.972/2026

Deilayne dos Santos Carvalho 27.737/2026

Elisabete Inês Quintanilha Pereira 30.162/2026

Fabiane Bueno de Camargo 25.009/2026

Gabriela Dos Santos Araujo 27.753/2026

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 30.183/2026

Janice Aparecida Nascimento 28.918/2026

Jose Ricieri Silva Janotti 26.582/2026

Julio Cesar da Silva 27.581/2026

Maria de Lourdes Ferreira 26.963/2026

Marlene Auxiliadora Paes da Costa 29.824/2026

Natália Cristina Santos de Campos 24.759/2026

William Santos Rocha 29.164/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

NÃO HABILITAÇÃO – 3º CICLO (inscritos de 01/04/2026 a 30/04/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido

Aline Cristina de Paula Silva 24.694/2026 VI

Lilian Lissandra Elias Oliveira 26.849/2026 VI, X

Tatiana Pontil Andrade 27.716/2026 I

Vanessa Aparecida Alves de Carvalho 28.869/2026 VI

Pindamonhangaba, 11 de maio de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Alessandra Moreira dos Santos Dias

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Renata Débora Vieira Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA

Na edição nº 10.448/2026 do Jornal Tribuna do Norte, páginas 11 a 15, foi publicado o

Edital de Chamamento Público nº 04/2026, da Secretaria Municipal de Assistência Social

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, referente ao Serviço de Proteção Social

Especial de Média Complexidade.

Em razão de inconsistência técnica no sistema que disponibiliza o processo no Portal da

Transparência da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, torna-se sem efeito a

referida publicação, a qual deve ser integralmente desconsiderada.

Após a devida correção, o Edital de Chamamento Público nº 04/2026 será republicado

com o cronograma corrigido.

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2026.

Comissão de Seleção

Rua Laerte Machado Guimarães, n 590, São Benedito, Pindamonhangaba/SP
TELEFONE: (12) 3643 1609/1607

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2026 (PMP 7238/2026) 
Para “aquisição de insumos para o laboratório de citologia do município, por um período de 12 
meses, podendo ser prorrogados nos termos da lei”, com recebimento das propostas até dia 
26/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 066/2026 (PMP 5675/2026) 
Para “aquisição de calças cargo para o setor de controle de vetores do Departamento de Proteção 
aos Riscos e Agravos a Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba”, com re-
cebimento das propostas até dia 18/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 088/2026 (PMP 7903/2026) 
Para “aquisição de 50 (cinquenta) pacotes de etiquetas 12x19 para uso do setor de citologia do 
departamento de atenção especializada da Secretaria Municipal de Saúde”, com recebimento das 
propostas até dia 18/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 092/2026 (PMP 7693/2026) 
Para “Aquisição de ração de vacas em lactação, de bezerros e novilhas”, com recebimento das 
propostas até dia 15/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2026 (PMP 7166/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
07/05/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada para Capacitação Pentest Profi ssional, Pentest Experience V2 e o Exame DCPT” 
expressa no processo supra em favor da empresa DESEC SECURITY SEGURANCA DA INFOR-
MACAO LTDA”, no valor de R$ 10.788,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e 
justifi cativa pela Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos e do parecer da Procura-
doria Geral do Município, com base no artigo 74, Inciso III, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alte-
rações e pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 78/2026 (PMP 7712/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
07/05/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de enfermagem, para disponibilização de profi ssional devi-
damente habilitado, com a fi nalidade de acompanhar a delegação esportiva do município de Pinda-
monhangaba durante a participação em competições esportivas ofi ciais no exercício de 2026”, ex-
pressa no processo supra em favor da empresa HEALTH MAX LTDA no valor de R$ 30.408,00, nos 
termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo
(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e do parecer referencial da Procuradoria 
Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 84/2026 (PMP 6745/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
11/05/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de tendas san-
fonadas reforçadas, com dimensões de 3x3 metros, devidamente personalizadas, destinadas a 
auxiliar as atividades da Liga de Futebol de Pindamonhangaba, viabilizada por meio da Emenda 
Impositiva nº 110, de autoria do Vereador Gilson Nagrin, vinculada ao Processo Inicial nº 
1.779/2026”, expressa no processo supra em favor da empresa VERSATTI COMERCIO E SERVI-
COS LTDA no valor de R$ 6.090,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo (a) 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e do parecer  referencial da Procuradoria 
Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***LICITAÇÃO DESERTA***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 (PMP 5810/2026)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, declarou em 08/05/2026 
DESERTA a licitação supra, cujo objeto é “Aquisição de Emulsão Asfáltica para pavimentação de 
ruas do Município de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria de Municipal de Servi-
ços Públicos”, com base nas Leis Federais nº. 14.133/21 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração 

a Legislação de Posturas Municipal

Controle 401/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE LUIZ LEITE, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA CACHOEI-
RA DE MINAS, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SO111024010000, Quadra: 24, Lote: 06, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 402/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE JOSÉ DOS 
SANTOS, responsável pelo imóvel situado à 
RUA JOSE BENEDITO QUIRINO, N° , Bairro: 
CAMPINAS, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE231501012000, Quadra: , Lote: , para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração 

a Legislação de Posturas Municipal

Controle 403/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE CÍCERO 
GONÇALVES REZENDE, responsável pelo 
imóvel situado à AVENIDA ABEL CORREA GUI-
MARÃES, Nº , Bairro: SOCORRO, inscrito nes-
se Município sob a sigla SO111312029000, 
Quadra: L, Lote: 0471, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Antonio Ulisse da Luz
    
  Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 404/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). P&G SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ESTA-
DO DA BAHIA, Nº S/N°, Bairro: LOTEAMENTO 
HABITACIONAL TERRA DOS IPÊS, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE251004043000, 
Quadra: M, Lote: P-01 A 14, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
       
                    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 405/26 – CALÇADA COM 
MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOAO SANTOS GA-
BRIEL, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JOSE AVILA, Nº 115, Bairro: TABAÚ, inscrito 
nesse Município sob a sigla: SE110311002000, 
Quadra: , Lote: P-094, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO 
DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Sete-
centos e Onze Reais e Vinte Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
 MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Im-
possibilidade de entrega de correspondência 
via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
____________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 406/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE RENATO 
TEIXEIRA, responsável pelo imóvel situado à 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO, Nº S/N°, Bairro: 
IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE131601015000, Quadra: H-01, Lote: 15, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.762,28 (UM MIL, SETE-
CENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VIN-
TE E OITO CENTAVOS) sem prejuízo da exe-
cução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realiza-
dos .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 407/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE RENATO 
TEIXEIRA, responsável pelo imóvel situado à 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO, Nº S/N°, Bairro: 
IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE131601014000, Quadra: H-01, Lote: 14, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.762,28 (UM MIL, SETE-
CENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VIN-
TE E OITO CENTAVOS) sem prejuízo da exe-
cução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos realiza-
dos .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    
  Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 408/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISMAR DE PAU-
LA E SILVA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA GASTÃO VIDIGAL NETO, N° 682, Bairro: 
IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230304003000, Quadra: B-07, Lote: 16, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 409/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). WAGNER GONÇALVES 
DE ABREU, responsável pelo imóvel situado à 
RUA FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA, Nº 
S/N°, Bairro: ACACIAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE150107020000, Quadra: 17, 
Lote: 20, para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
     Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 410/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). RUBENS FRANCISCO 
DO COUTO - EIRELI, responsável pelo imóvel 
situado à RUA MARFISA CLARA DE JESUS, 
Nº S/N°, Bairro: ATANAZIO, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SE250303042000, Quadra: 46, 
Lote: P-29, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Antonio Ulisse da Luz
    
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 411/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). RUBENS FRANCISCO 
DO COUTO - EIRELI, responsável pelo imóvel 
situado à RUA MARFISA CLARA DE JESUS, 
Nº S/N°, Bairro: ATANAZIO, inscrito nesse Muni-

cípio sob a sigla SE250303002000, Quadra: 46, 
Lote: P-29, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 412/26 – VEÍCULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
264º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). DOMINIOZ SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LT, responsável 
pelo equipamento ou parte dele VOLKSWA-
GEN GOL 1.0 GIV, Placa: FGK - 6618, em esta-
do de abandono sito à RUA JOSÉ BENEDITO 
SALGADO, em frente ao N° 104, Bairro: CEN-
TRO, para que, no prazo de 01 (um) dia, a con-
tar da data desta publicação, efetue a RETIRA-
DA DO VEÍCULO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) sem prejuízo de possível remoção com-
pulsória.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 413/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). NATÁLIA BUENO DE 
MARTINI, responsável pelo imóvel situado à 
RUA GILBERTO MORAES CESAR, Nº , Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a si-
gla SO110901019000, Quadra: 20, Lote: 0688, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 414/26 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ROMILDA REMÍGIO 
CARREIRO, responsável pelo imóvel situado à 
RUA CESAR DE CESAR, N° , Bairro: IPIRAN-
GA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230501050000, Quadra: E, Lote: P-56, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 415/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). DOLORES RAMOS AL-
VES, responsável pelo imóvel situado à RUA 
CESAR DE CESAR, Nº S/N°, Bairro: IPIRAN-
GA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230501051000, Quadra: E, Lote: 55, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 416/26 – CALÇADA COM 
MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE CÍCERO 
GONÇALVES REZENDE, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ALVARO PINTO MADU-
REIRA, Nº 1393, Bairro: SOCORRO, inscrito 
nesse Município sob a sigla: SO121601024000, 
Quadra: N, Lote: 571, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO 
DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Sete-
centos e Onze Reais e Vinte Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas

___________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 417/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). HELIO FREITAS DE 
SOUZA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
BENEDITO LEITE DE ABREU, Nº 248, Bairro: 
CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE120911008000, Quadra: A, Lote: P-007, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
  Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 418/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE DANIEL RODRI-
GUES, responsável pelo imóvel situado à RUA 
PAULO DOS SANTOS, Nº , Bairro: CAMPINAS, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330809003000, Quadra: 06, Lote: 26, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
  Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados

no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM:

47º LETICIA NOGAROTTO RIBEIRO DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Certificado de conclusão do curso de Auxiliar de Enfermagem;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após registro

no COREN;
 Registro no COREN-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro

ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do
dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
ENFERMAGEM.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão,

portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego

e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento
dessa fase (não comparecimento) também será considerado como tácita

desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste

concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
2º VICTOR ALEXSANDRO ELISIARIO

DOCUMENTOS A ENVIAR–EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior na área de Tecnologia da Informação

ou curso superior completo com pós-graduação em cursos de Tecnologia da
Informação;

 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO:a partir da data de publicação desta convocação até 19/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário(preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classifica-

dos no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSI-

VAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme

instruções a seguir:

ENGENHEIRO CIVIL:
16º DOUGLAS RICARDO DE AZEVEDO MEDEIROS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter ti-
do emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da quali-

ficação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Engenharia Civil;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após re-

gistro no CREA;
 Registro no CREA-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for soltei-

ro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependen-

tes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escola-
ridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF
do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ENGENHEIRO CIVIL.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a des-

classificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Proto-

colo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informa-

ções, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admis-

são, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu protoco-
lo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no De-

partamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Empre-

go e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumpri-
mento dessa fase (não comparecimento) também será considerado como

tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassifica-
ção deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
385º NATALIA RODRIGUES VIEIRA
386º VANESSA DAMILANO FARIA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 Criado: Lei Municipal nº 4.682, de 12/09/2007 

Nos Termos da Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989 e 

Decreto Lei Federal nº 3.298, de 20/12/1999 

 

 

 

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2026 

À 

Sra. Andréa Campos Sales Martins 

Presidente do Conselho 

Assunto: Comunicação de Desligamento 

 

Eu, Ivonete dos Santos, portadora do RG nº 30.780.872-5, representante titular do SENAC – 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial de Pindamonhangaba, venho, por meio deste, 

comunicar meu desligamento do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, na condição de 

representante do SENAC, por motivos de força maior. 

Informo, ainda, que o SENAC passa a indicar como novo representante titular o Sr. Eustáquio 

Pereira Lima Junior, portador do RG nº 28.059.943-2, para dar continuidade na parceria junto a este 

Conselho. 

Sem mais para o momento, fica minha estima e apreço.  

 

 

CMPD – Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

Pindamonhangaba 

Diretora do Senac Pindamonhangaba  

 

 

 
Criado: Lei Municipal nº 4.682, de 12/09/2007

Nos Termos da Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989 e

Decreto Lei Federal nº 3.298, de 20/12/1999

Pindamonhangaba, 04 de maio de 2026

À

Sra. Andréa Campos Sales Martins

Presidente do Conselho

Assunto: Comunicação de Desligamento

Eu,  Carmem Paresque, portadora do CPF: n°121.956.818-02, representante suplente  Interdiálogos – Transformação Plural,  de Pindamonhangaba, venho, por 

meio deste, comunicar meu desligamento do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, na condição de representante por motivos de força maior.

Informo,  ainda,  que  o Interdiálogos – Transformação Plural passa  a  indicar  como nova  representante suplente,  Ivonete  dos  Santos portador  do CPF: nº  

215.607.918-88, para dar continuidade na parceria junto a este Conselho.

Sem mais para o momento, fica minha estima e apreço. 

Atenciosamente,

Carmem Paresque

CMPD – Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência

Pindamonhangaba

Kelly Keiko Nisiharu

Responsável pela Interdiálogos Transformação Plural

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular RODOLFO FONSECA DE LIMA ROCHA (08/06/2026 a

07/07/2026), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois)

dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

12º Gabriel Caetano de Moraes Santos

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

                                      Conselho de Defesa do Meio Ambiente             
 

CONVOCAÇÃO – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 

 

                 Pindamonhangaba, 11 de maio de 2026. 

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a 
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “5ª Reunião Ordinária de 
2026”, cuja pauta vem a seguir: 

 

 Aprovação da ATA da Reunião Anterior; 

 Status report das atividades em curso (PMMAC e Plano de Saneamento 
Rural); 

 Eleição CONDEMA (Biênio 2026-2028); 

 Expedientes recebidos; 

 Edital “ArborizaCidades”; 

 Informes gerais. 

 

Data: 19/05/2026 (terça-feira) 

Horário: 14h00 (quatorze horas)  

Local: exclusivamente online 

Link da videochamada: meet.google.com/zqd-ywhu-wcn 

Primeira chamada: 14:00 
Segunda chamada: 14:15 

 
 

Larissa Néri 
Presidente 
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